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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 133/2021
Congratulações e Louvor aos servidores do Legislativo
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos funcionários do Poder Legislativo, em especial aos seguintes servidores:

Imprensa: Luana, Madalena e Henrique
Cerimonial: Cinthia
Protocolo: Ricardo e Mario
Expediente: Claudia, Olavo, Kerlen e Cleber
Comissões: Fernando e Juliana
Cozinha: Irene, Clébis e Mychele
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do alto nível de profissionalismo deste servidores, sempre dispostos, atentos, eficientes e eficazes. Salientamos os nomes de alguns colaboradores tendo em vista as atividades legislativas e o contato mais direto com este parlamentar.
Uruguaiana, 22 de setembro de 2021. 
Ver. Egídio Carvalho
Bancada Progressistas
mrfpcmu/gabEC

